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Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

 
TRF 1 REGIÃO/IMP.15-02-05 

 

 
 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA 
 

EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA EM AMBIENTE 
MICROSOFT TEAMS. 

 
 

 
 O Desembargador Federal CÉSAR JATAHY, Presidente da Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, comunica aos senhores advogados e membros da advocacia 
pública e do Ministério Público Federal que a sessão designada para o dia 23/03/2022 será 
realizada por videoconferência,  com suporte em vídeo, em ambiente Microsoft Teams. Os  
requerimentos de sustentação oral deverão ser encaminhados para o e-mail da Coordenadoria 
da Segunda Turma (ctur2@trf1.jus.br), com a indicação do endereço eletrônico do 
advogado/procurador para cadastro no ambiente virtual, do processo, parte(s), relator e número 
da inscrição do advogado na OAB, com antecedência de 24 horas do início da sessão de 
julgamento. 
 
 

Brasília, 16 de março de 2022. 
 
 
 

Desembargador Federal CÉSAR JATAHY 
Presidente da Segunda Turma 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICONº 05/2022 

 
O TRF 1ª Região torna público que o Pregão em epígrafe, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em elevadores 
instalados nos Ed. Sede II, Anexos I, III e Dona Marta XVIII do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, foi HOMOLOGADO pelo Diretor-Geral, Carlos 
Frederico Maia Bezerra. Empresa Vencedora: MORAES E COELHO 
CONSERVADORA DE ELEVADORES LTDA, CNPJ: 08.861.269/0001-74, que 
ofertou o valor total anual de R$ 121.500,00. Conforme Decisão 15233256, 
constante do PAe/SEI 0020804-45.2021.4.01.8000. Ressalta-se que os autos 
encontram-se com vista franqueada a todos os interessados. 
 
 

Elizete Ferreira Costa 
Diretora da Divisão de Licitações 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO PRESI 11/2022

Prorroga o prazo de funcionamento das Câmaras Regionais
Previdenciárias da 1ª Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO , no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista a decisão da Corte Especial Administrativa
proferida na sessão de 10 de março de 2022, nos autos do PAe-SEI 0005229-41.2014.4.01.8000,

 

CONSIDERANDO:
 

a) a Resolução Presi 23 de 01/12/2014, referendada e alterada pela Resolução Presi 5 de
27/01/2015, e alterações posteriores, que dispõem sobre a instituição das Câmaras Regionais
Previdenciárias – CRPs para atuar, descentralizadamente, em julgamento de feitos previdenciários nas
Seções Judiciárias da Bahia e de Minas Gerais e na Subseção Judiciária de Juiz de Fora;

b) os satisfatórios resultados alcançados pelas CRPs, que sinalizam por sua continuação,
nos termos do art. 3º da Resolução Presi 23/2014;

c) os reduzidos custos decorrentes da instalação das CRPs pelo modelo adotado, que
convoca magistrados da mesma seção judiciária para atuar como relatores, utilizando a estrutura física e de
pessoal de assessoramento de seu próprio gabinete na vara de origem e a central de apoio cartorário, única
por CRP, composta por servidores cedidos das secretarias das varas dos relatores convocados e da
Administração da Seção Judiciária;

d) a Resolução Presi 7, de 26 de fevereiro de 2021, que prorroga o prazo de
funcionamento das Câmaras Regionais Previdenciárias da 1ª Região até o dia 01/03/2022;

e) a Lei 14.226, de 20 de outubro de 2021, a qual dispõe sobre a criação do TRF 6ª
Região a partir da separação da Seção Judiciária de Minas Gerais da 1ª Região;

f) que até a instalação do TRF 6ª Região a competência para julgamento dos processos
atribuídos às CRPs de Minas Gerais permanece sendo do TRF 1ª Região,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º PRORROGAR até o dia 31/07/2022 o funcionamento:

I – da 1ª Câmara Regional Previdenciária da Bahia e da 1ª Câmara Regional
Previdenciária de Minas Gerais, instituídas por meio da Resolução Presi 23, de 01/12/2014;

II – da 1ª Câmara Regional Previdenciária de Juiz de Fora, instituída pela Resolução
Presi 11, de 23/03/2015;

III – da 2ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, instituída por meio da
Resolução Presi 41, de 06/11/2015.

Parágrafo único. As duas Câmaras Regionais Previdenciárias de Minas Gerais (1ª e 2ª) e
a 1ª Câmara Regional de Juiz de Fora, poderão ser extintas antes do dia 31/07/2022, caso o TRF da 6ª
Região venha a ser instalado antes dessa data.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados no âmbito das Câmaras Regionais
Previdenciárias elencadas no art. 1º, desde o dia 2 de março de 2022 até a data de publicação desta
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Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 
Presidente

Documento assinado eletronicamente por I'talo Fioravanti Sabo Mendes , Presidente do TRF - 1ª
Região, em 15/03/2022, às 18:47 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15233338 e o código CRC 61A0C978.
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